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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Cidadania/Fundação Biblioteca Nacional

PORTARIA Nº 27, DE 31 DE JULHO DE 2019

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014, publicado

no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Reinstituir a Comissão destinada a avaliar os projetos inscritos no Edital Nº 1 - 2018 do

Programa de Apoio à Tradução e à Publicação de Autores Brasileiros no Exterior, publicado no D.O.U. em

22 de junho de 2018, seção 3, página 11.

Art. 2º Determinar que a referida comissão será composta pelos seguintes membros:

I. Coordenadora-Geral do Centro de Cooperação e Difusão da Fundação Biblioteca Nacional

(CCD), ou suplente indicado pelo CCD - FBN;

II. Coordenador-Geral do Centro de Pesquisa e Editoração da Fundação Biblioteca Nacional

(CPE), ou suplente indicado pelo CPE - FBN;

III. Assessor Especial de Assuntos Internacionais do Ministério da Cidadania, ou suplente

indicado pelo Ministério da Cidadania;

IV. Presidente do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, autarquia vinculada ao Ministério da

Cidadania, ou suplente indicado pelo Ministério da Cidadania;

V. Representante da Divisão de Ações de Promoção da Cultura Brasileira do Ministério das

Relações Exteriores, ou suplente indicado pelo Ministério das Relações Exteriores; e

VI. Representante do Departamento de Línguas Estrangeiras e Tradução da Universidade de

Brasília - UnB.

Art. 3º Estabelecer que a Comissão atenderá aos créditos descritos no edital.

Art. 4º Determinar que a Comissão se reunirá de acordo com o cronograma previsto no edital.

Art. 5º Fixar que os trabalhos da Comissão terão a supervisão do Centro de Cooperação e

Difusão da Fundação Biblioteca Nacional.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

HELENA SEVERO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


